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Palácio de Buquira

INDICACAO N9 33124

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indÍco ao Prefeito Edmar foré de Araúio o que segue:

Abrir o parque infantil aos Íinais de semana.
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Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1s77 | (12)3979-1145

B camara@monteirolobato.sp.gov. br

CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO TOBATO

PROTOCOLO
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Para garantir o lazer das crianças.
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